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RETIFICAÇÃO 
Processos SEI:  
 

022.2268.2022.0003553-29 

022.2268.2022.0003750-10 

022.2268.2022.0003670-92 

022.2268.2022.0003699-74 

022.2267.2021.0005250-05 

022.2268.2022.0003653-91 

022.2268.2022.0003832-92 

022.2268.2022.0003232-14 

022.2268.2022.0001280-04 

022.2257.2022.0002641-41 

022.2268.2022.0003503-60 

022.2268.2022.0003538-90 

022.2268.2022.0004409-46 

022.2268.2022.0004436-19 

022.2268.2022.0003968-66 

022.2268.2022.0004290-39 

022.2268.2022.0003798-56 

022.2268.2021.0003858-12 

022.2268.2022.0003795-11 

022.2268.2022.0003656-34 

054.4562.2020.0000308-59 
 

 
Nas Decisões da Secretária, publicadas nos dias 06/08, 10/08, 18/08, 20/08 e 17/09 de 2022,  
 
 
Onde se lê: Portaria nº 72, de 06 de julho de 2022, que designou a Comissão Permanente de Tomada de Contas 
Especial, publicada no DOE de 07/07/2022, 
 
Leia-se: Portaria nº 81, de 01 de agosto de 2022, que designou a Comissão Permanente de Tomada de Contas 
Especial, publicada no DOE de 02/08/2022. 

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#711248#11#770710>
RESUMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 026/2022
Processo: 057.1939.2022.0000686-89
Objeto: O presente Termo que entre si celebram a Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público do Estado Bahia e o Município de Mundo Novo- BA-, aperfeiçoar e implementar 
a Biblioteca Pública Municipal, por meio de assistência técnica, renovação e acréscimo do 
acervo bibliográfico, bem como promoção de cursos de capacitação, tudo mediante a integração 
de ações e união de esforços entre as partes.
Vigência: o prazo de vigência do presente Convênio é de 04 (quatro) anos, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, mediante a formalização de termo aditivo, desde que 
aprovado novo plano de trabalho adicional.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 21 de setembro de 2022.
EDVALDO MENDES ARAÚJO
Diretor Geral
<#E.G.B#711248#11#770710/>
<#E.G.B#711263#11#770730>
RESUMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 027/2022
Processo: 057.1939.2022.0000719-81
Objeto: O presente Termo que entre si celebram a Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público do Estado Bahia e o Município de Cipó- BA-, aperfeiçoar e implementar a 
Biblioteca Pública Municipal, por meio de assistência técnica, renovação e acréscimo do acervo 
bibliográfico, bem como promoção de cursos de capacitação, tudo mediante a integração de 
ações e união de esforços entre as partes.
Vigência: o prazo de vigência do presente Convênio é de 04 (quatro) anos, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, mediante a formalização de termo aditivo, desde que 
aprovado novo plano de trabalho adicional.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 21 de setembro de 2022.
EDVALDO MENDES ARAÚJO
Diretor Geral
<#E.G.B#711263#11#770730/>
<#E.G.B#711273#11#770745>
RESUMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 028/2022
Processo: 057.1939.2022.0000711-24
Objeto: O presente Termo que entre si celebram a Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público do Estado Bahia e o Município de Sobradinho- BA-, aperfeiçoar e implementar 
a Biblioteca Pública Municipal, por meio de assistência técnica, renovação e acréscimo do 
acervo bibliográfico, bem como promoção de cursos de capacitação, tudo mediante a integração 
de ações e união de esforços entre as partes.

Vigência: o prazo de vigência do presente Convênio é de 04 (quatro) anos, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, mediante a formalização de termo aditivo, desde que 
aprovado novo plano de trabalho adicional.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, 21 de setembro de 2022.
EDVALDO MENDES ARAÚJO
Diretor Geral
<#E.G.B#711273#11#770745/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#711165#11#770565>
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE USO
PROCESSO SEI Nº: 062.10423.2022.0002403-83;
FINALIDADE: COMERCIAL - FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO KIMUNDO DE CULTURA 
AFRO BRASILEIRA, QUE ENGLOBA UM SALÃO DE BELEZA E UM RESTAURANTE DE 
COMIDAS TÍPICAS;
ENDEREÇO: RUA DAS LARANJEIRAS (RUA FRANCISCO MUNIZ BARRETO), Nº 10, SETOR 
A, PELOURINHO, SALVADOR - BAHIA.
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ R$ 2.869,48 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E 
NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS);
VIGÊNCIA: 02 (DOIS) ANOS, A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA;
AUTORIZADO:  KAYODÊ TADEU SACRAMENTO PASSOS;
CPF: 051.555.615-74.
REPRESENTANTE:  KAYODÊ TADEU SACRAMENTO PASSOS;
AUTORIZANTE: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA BAHIA - IPAC/ 
JOÃO CARLOS CRUZ DE OLVEIRA - DIRETOR DO IPAC.
<#E.G.B#711165#11#770565/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#711369#11#770875>
Portaria Nº 00506687 de 21 de Setembro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, 
no uso de suas atribuições, resolve designar RITA DE CASSIA RIBEIRO DE MENESES, 
matrícula nº 19328295, para, em razão de Férias no período de 07 de Outubro de 2022 a 05 de 
Novembro de 2022, substituir MARIA ZULEIDE SOUZA COELHO, matrícula nº 92018487, no 
cargo Coordenador II, do(a) PROCURADORIA JURÍDICA.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#711369#11#770875/>
<#E.G.B#711370#11#770877>
Portaria Nº 00506703 de 21 de Setembro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO, no 
uso de suas atribuições, resolve designar APOLONIO SANTANA, matrícula nº 10278166, para, 
em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 10 de Outubro de 2022 a 24 de Outubro de 
2022, substituir VALDIONOR ALVES CERQUEIRA, matrícula nº 80446862, no cargo Gerente, 
do(a) GERÊNCIA FINANCEIRA.

THALES DOURADO MOITINHO PINHO
INST. BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE
<#E.G.B#711370#11#770877/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#711227#11#770691>
PORTARIA Nº 048/2022 R E S O L V E: I. Proceder ao cancelamento da Matrícula nº 07 da 
senhora Eugênia Maria Galeffi do ofício de Tradutora Pública e Intérprete Comercial, nomeada 
pela Resolução nº 08/1984, de 30/05/1984, do Egrégio Plenário da JUCEB, publicada no D. O. E 
de 01/06/1984, devido ao seu requerimento de concessão de exoneração, protocolado sob o nº 
22/524836-0. Em SSA 22/09/2022 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente
<#E.G.B#711227#11#770691/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#711320#11#770813>
TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO PRAZO
ADTV-363/21.2 Convenentes: CAR/SDR/ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS..; 
Município:Santa Inês-Ba; Prazo: é por este aditado em 60 (sessenta) dias, a partir de 23 de 
setembro de 2022.Assinatura: 21/09/2022
<#E.G.B#711320#11#770813/>
<#E.G.B#711324#11#770821>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


